
COBERTURA                                                                                                          

(CIRCULAR SUSEP Nº 540)

LIMITE MÁXIMO DE 

INDENIZAÇÃO
BÁSICA DE OBRAS EM CONSTRUÇÃO CIVIL/SANEAMENTO/INSTALAÇÃO E MONTAGENS 100% DO VALOR DO CONTRATO

DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 5% DO VALOR DO CONTRATO

TUMULTOS 5% DO VALOR DO CONTRATO

MANUTENÇÃO AMPLA 20% DO VALOR DO CONTRATO

DESPESAS DE DESENTULHO 5% DO VALOR DO CONTRATO

EQUIPAMENTOS MÓVEIS E ESTACIONÁRIOS UTILIZADOS NA OBRA 8% DO VALOR DO CONTRATO

DANOS FÍSICOS EM CONSEQUÊNCIA DE ERRO DE PROJETO PARA OBRAS CIVIS/SANEAMENTO 100% DO VALOR DO CONTRATO

HONORÁRIO DE PERITOS 5% DO VALOR DO CONTRATO

FERRAMENTAS DE PEQUENO PORTE 1% DO VALOR DO CONTRATO

INSTALAQÇÕES PROVISÓRIAS/OBRAS TEMPORÁRIAS 8% DO VALOR DO CONTRATO

DESPESAS DE SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE SIUNISTROS 5% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL 80% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL CRUZADA 80% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL FUNDAÇÕES / BLOCOS DE ANCORAGEM E ESTRUTURAS DE CONCRETO 25% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL EMPREGADOR 12% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL DANOS MORAIS 16% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL DANOS MATERIAIS AO PROPRIETÁRIO DA OBRA 80% DO VALOR DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE CIVIL PERDAS FINANCEIRAS E / OU PREJUÍZOS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES 80% DO VALOR DO CONTRATO

    Especificações técnicas de cobertura de seguro
Prazo de Cobertura: 09 meses (6 meses de obra + 3 meses de operação)


